
21226  Diário da República, 2.ª série — N.º 95 — 17 de Maio de 2011 

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por Inexis-
tência de Bens.

Efeitos do encerramento: Os previstos do artigo 233.º do CIRE.
29.04.2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Isabel Maria A. M. Faus-

tino. — O Oficial de Justiça, Ermelinda Maria Moutinho.
304627582 

 Anúncio n.º 6694/2011

Processo n.º 972/10.7TYVNG — Insolvência pessoa
 colectiva (Requerida)

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados.

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 1.º Juízo de Vila Nova 
de Gaia, no dia 28 -04 -2011, às 22.45 horas, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do devedor: Orangesud, L.da, NIF 508674603, 
Endereço: Rua Santa Catarina, 44, Santo Ildefonso, 4000 -441 Porto com 
sede na morada indicada.

São administradores do devedor: Filipe Joaquim Alves Rodrigues, Rua 
da Presa, 5, 4405 -694 Gulpilhares; Manuel Soares Gonçalves, Lugar do 
Aral, S/n, Escariz, 4540 -296 Arouca, a quem é fixado domicílio na(s) 
morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio: Dr(a). Armando Braga, 
Endereço: R Santa Catarina, 391, 4.º Esq., 4000 -451 Porto.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do art. 36 — CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE): A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, 
montante de capital e de juros; As condições a que estejam subordinados, 
tanto suspensivas como resolutivas; A sua natureza comum, subordinada, 
privilegiada ou garantida, e, neste último caso, os bens ou direitos objecto 
da garantia e respectivos dados de identificação registral, se aplicável; 
A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes; A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 13 -06 -2011, pelas 10:45 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72.ºdo CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (art. 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

03.05.2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Isabel Maria A. M. Faus-
tino. — O Oficial de Justiça, Ermelinda Maria Moutinho.

304636402 

 Anúncio n.º 6695/2011

Processo n.º 687/06.0TYVNG — Insolvência
de pessoa colectiva (requerida)

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Insolvente: Construções Laurinda & Matinha, L.da, NIF 505286521, 
Endereço: Rua Capitão Pombeiros, N.º 161, Paranhos, 4250 -373 Porto.

Administrador da Insolvência: Dr. Pedro Pidwell, Endereço: R. do 
Mercado, Bloco 3, 2.º Dto., Apartado 204, 3781 -909 Anadia.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por Reali-
zação do Rateio Final.

Efeitos do encerramento: Artigo 234.º do CIRE.
3.05.2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Isabel Maria A. M. Faustino. — O 

Oficial de Justiça, Ermelinda Maria Moutinho.
304636127 

 Anúncio n.º 6696/2011

Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)
Processo: 131/11.1TYVNG

Insolvente: Renovação — Restauração, Bebidas e Alimentação, L.da

Renovação — Restauração, Bebidas e Alimentação, L.da, 
NIF — 507824113, Endereço: Praceta Henrique Moreira, 150 A 286, 
Loja 236, 4400 -992 Vila Nova de Gaia

Administradora de Insolvência: Vera Lúcia Ladeira Rodrigues, 
Endereço: Rua Luís de Camões, N.º 40, Carvalhais, 3780 -476 Moi-
ta — Anadia

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insufi-
ciência da massa, artigo 232.º do CIRE

Efeitos do encerramento: os previstos no artigo 233.º do CIRE.

4 de Maio de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Isabel Maria A. M. 
Faustino. — O Oficial de Justiça, Miguel Real.

304643474 

 Anúncio n.º 6697/2011

Processo n.º 396/11.9TYVNG — Insolvência de pessoa colectiva 
(apresentação)

Insolvente: Coração de Água, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 1.º Juízo de Vila Nova 
de Gaia, no dia 29 -04 -2011, pelas 9.18 horas, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência da devedora:

Coração de Água, L.da, NIF — 508146429, Endereço: Rua Ló Ferreira, 
N.º 103, Matosinhos, 4450 -176 Matosinhos, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
José Carlos Faria Pereira, estado civil: Casado, NIF — 182707512, 

Endereço: Rua da Lagoa, 1799, 1.º Dto, 4460 -000 Senhora da Hora, a 
quem é fixado domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dra. Cláudia Sousa Soares, Endereço: Rua D. Afonso Henriques, 
564 — 2.º Dtº Frente, 4435 -006 Rio Tinto
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Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter Pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 16 -06 -2011, pelas 10:00 horas, para a realização 

da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

4 de Maio de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Isabel Maria A. M. 
Faustino. — O Oficial de Justiça, Miguel Real.

304642915 

 Anúncio n.º 6698/2011

Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)
Processo: 327/11.6TYVNG

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 1.º Juízo de Vila 
Nova de Gaia, no dia 04 -05 -2011, às 8.07 horas, foi proferida sen-
tença de declaração de insolvência do devedor: Povoaclean Come. 

Retalho art. P. O Lar L.da, NIF — 505987139, Endereço: R. Alberto 
Oliveira, 407, R/c Dtº, 4490 -000 Póvoa do Varzim, com sede na mo-
rada indicada.

São administradores do devedor: Américo Sousa da Costa, Endereço: 
Rua Alberto Oliveira, 407,R/c Dtº, 4490 -000 Póvoa de Varzim, a quem 
é fixado domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante 
identificada, indicando -se o respectivo domicílio. Elisabete 
Gonçalves Pereira, Endereço: Avenida de Londres, Urbanização 
dos Pombais, Praça Londrina, Bloco B — 3,1.º Andar, Sala 5, 
4835 -067 Guimarães

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações 
a que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da in-
solvência e não ao próprio insolvente. Ficam advertidos os credores 
do insolvente de que devem comunicar de imediato ao administrador 
da insolvência a existência de quaisquer garantias reais de que benefi-
ciem. Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE) Para citação dos credores 
e demais interessados correm éditos de 5 dias. Ficam citados todos os 
credores e demais interessados de tudo o que antecede e ainda: O prazo 
para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias. O requerimento 
de reclamação de créditos deve ser apresentado ou remetido por via 
postal registada ao administrador da insolvência nomeado, para o 
domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham. Mesmo 
o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão defini-
tiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE). Do requerimento de reclamação de 
créditos deve constar (n.º 1, artigo 128.º do CIRE): A proveniência 
do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de capital e de juros; 
As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas; A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou ga-
rantida, e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e 
respectivos dados de identificação registral, se aplicável; A existência 
de eventuais garantias pessoais, com identificação dos garantes; A 
taxa de juros moratórios aplicável. É designado o dia 20 -06 -2011, 
pelas 10:30 horas, para a realização da reunião de assembleia de 
credores de apreciação do relatório, podendo fazer -se representar 
por mandatário com poderes especiais para o efeito. É facultada a 
participação de até três elementos da Comissão de Trabalhadores ou, 
na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores por estes 
designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE). Da presente sentença pode 
ser interposto recurso, no prazo de 15 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou 
deduzidos embargos, no prazo de 5 dias (artigo 40.º e 42 do CIRE). 
Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º dp Código de Processo Civil (alínea c do 
n.º 2 do artigo 24.º do CIRE). Ficam ainda advertidos que os prazos 
para recurso, embargos e reclamação de créditos só começam a correr 
finda a dilação e que esta se conta da publicação do anúncio. Os prazos 
são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais (n.º 1 
do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os tribunais 
estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil 
seguinte. Informação. Plano de Insolvência. Pode ser aprovado Plano 
de Insolvência, com vista ao pagamento dos créditos sobre a insolvên-
cia, a liquidação da massa e a sua repartição pelos titulares daqueles 
créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).Podem apresentar 
proposta de Plano de Insolvência o administrador da insolvência, o 
devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas da insolvência 
ou qualquer credor ou grupo de credores que representem um quinto 
do total dos créditos não subordinados reconhecidos na sentença de 
graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do Sr. Juiz 
(artigo 193.º do CIRE).

5.05.2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Isabel Maria A. M. Faus-
tino. — O Oficial de Justiça, Ermelinda Maria Moutinho.

304650797 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 6699/2011

Processo: 395/11.0TYVNG — Insolvência Pessoa
Colectiva (Apresentação)

Insolvente: Itso — Cafés e Catering, S. A.




